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EMENTA 
üHÍf :"":x*l?,,1,1 itiSJ::i3*fiil.§i#J:-K,'11;
Carvalho de Medeiros"'

AuroR: óãúu" ELrzErJ NA'.IMENT.'

RELAToR (A): DEPuTADO o>íytnqo 
(it'te'

I - RELATÓnto:

Submete-se a esta Comissão o Proieto de Resolução (PR) n'"

lg3t2022,de autoria do Deputado PAULO lReÚlO' que o'Concede a

ComendaComendaSenador..FilintoMüller,,aoSeúorBlairoBorges

Maggr",iniciativafoirecebidaeregistradapelaSecretariadeServiços

Legislativos,pormeiodoProcessort.93812022,Protocolon"533012022,

lidona2guSessãoordinária(1|lo5l2o22),conformedescritoabaixo:

Art. 1' Conceder a Comenda "Filinto Müller" ao llustríssimo

*tn"t Lindberg Carvalho de Medeiros'

^rt.2oEsta 
resolugão entra em vigor na data de sua publicação'

osautosforamtramitadospelaSecretariadeserviçosParlamentar,

com a FICIIA TÉCNICA' expedida em 11'10512022' de catífier

informativo,citandoqueopÍocessofoiinstruídosomentecomalgunsdos

documentos exigidos pela Resolução no 6'597l2}lg' conforme fotha 6'

Em 2710412022' os autos foram enviados ao Núcteo Social'

conformeartigo360'incisolll'alírtea'oc"doRegimentolnterno'à

fJffÍ*rffiÍ;liffl[*i;

ENDEREÇO:
i..".íüjJJ L"titlativa do gl]ud: dt Mato Grosso

F.lifi.io Dunt" Matlins dc Oltvetra

Sala 204 - 2" Piso

T]N I DADE ÂDMI NISTRAI'IVA:
ià.rài.tã n.tr'*entar da Mesa Diretora

Núcleo Social
t-'-li"-ii, u,,.t""'"tiut'" 't '""t"t 
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TELEFONES:
(65) 33 I 3-6908

ios) r: t r-osos
(6s) 3313-691s
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ComissãodeDireitosHumanos,DefesadosDireitosdaMulher,Cidadania

eAmparoàCriança,aoAdolescenteeaoldoso,pafaaanáliseeemissãode

parecer quanto ao mérito da iniciativa'

Em aPertada síntese, é o relatório'

II _ PARECER:

Analisados os aspectos formais' a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do parlamento Estadual, especificamente no art' 26''

XXVII daCartaEstadual e no artigo 171' do Regimento Intemo'

coNs'tl lulÇÃo DO ESI'ADO Dlr MATO GROSSO

Art. 26 - É da "o*pnten'io 
exclusiva cla Assembleia

Legislativa:

(...)

XXVIII - emendar a Constituição Estadual' promulgar leis nos

casos previstos nesta Consrituição' expedir decretos

I egisl at iv os e r es oluçõ es ;

I{LG IIvl L,N'I'O IN'Ilil(NO I ALM'I

Arr, 171 - Resolução ' 
iquulo que se destina a regular matéria

de caráter político' administrqtivo ou processual legislalivo

,iii , *à, deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva' nos cctsos indicados nq

Constituição Estadual' nas leis complementares e neste

Regimento Interno'

Cabe a esta Comissão' dar PaÍecer

projetos que abordem os temas contidos

Regimento Interno desta Casa de Leis'

quanto ao mérito a todos os

no Art. 369, inciso VIII' do

I INIDADE ADMINISTTIATIVÀ:
í".rã.rã P.tr"cntar da Mesa Diretora

Núclco Social
'n 
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ENDEREÇO:
i.'ãiilãIi'*i'lativa do !1rad.o 

de Mato Grosso

F.dificio Dante Mallins de olrverra

Sala 204 - 2' Piso
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A intenção do autor é Conceder a Comenda Senador Filinto Müller

aollustríssimoSenhoTLINDBERGCARVALHODEMEDEIRoS,de

acordocomaResoluçãon.6,597,de20|9que..Dispõesobreeconsolida

as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso,,,

estabelecenaseçãol,alt.5o,sobreaComendaFilintoMuller.Vejamos:

Art. 5" A Comenda Filinto Müller é a insígnia da Ordem do

Mérito Legislativo, destinada a homenagear personalidades

brasileiras ou estrangeiras' civis ou militares' que' por seus

méritos pessoais ou relsvantes serviços prestados ao Estado de

Mato Grosso, se 
'"nnu* 

feito merçcedoras de público

recoúecimento'

§ 1'Fica estabelecida a Comenda Filinto Müller como a mais

alta honraria concediàa pelo Poder Legislativo Estadual'

§ 2' Os homenageados pela Comenda Filinto Müller são

considerados membros da Ordem do Merito Legislativo'

§ 3' Os projetos de resolução de concessão da Comenda Filinto

Müller serão analisados pela Comissão de Direitos Humanos'

Cidadania e Amparo à Criança' ao Adolescente e ao ldoso'

oautoratravésdestaproposiçãoteráindicado001/00lhomenagem

comaComendaSenador..FilintoMüller,,nestaSeSSãoLegislativade2022.

Alémdisso,oArt.lsdapresenteResoluçãodispõesobreolimite
quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado' por Sessão

Legislativa, como se veriflca:

Art. 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa,

até quarenta " 
;;;;enagens' distribuídas da seguinte

forma:

(Grifo nosso).

II - trinta e cinco pessoas para receber o Título de Cidadania

Mato-Grossense;

íífisÍÍrffitrífiffir:ffiffi'

ENDEREÇO:
i.ãiulãà''-á*'tlativa do Estado de Mato Grosso

EdiÍlcio Dante Marlins de ollverra

Sala 204 - 2" Piso

I lNIDADE ADMINISTRÀTIVÀ:
õ"àrãrrã P,tr'*entar da Mesa Diretora

Núcleo Social
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Na folha 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) no 24912022' o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Nascido em Goiânia-GO, aos 07 de Setembro de 19'7'7 ' 
filho de

Dilza Maria de Carvalho e Nazareno Chagas de Medeiros'

criado no município de Alto Araguaia-MT desde 1979' tendo

completado seus estudos na cidade de Cuiabá-MT em 1996'

ingressou na Academia de Policia Militar Costa Verde' no ano

de 1999, onde sagrou-se Bacharel em Segurança Pública' no

Curso de Formação de Oficiais da Policia Militar do Estado de

Mato Grosso, e fora intitulado Aspirante a Of,rcial da Policia

Militar, no ano de 2001'

Tendo nessa oportunidade servido no Batalhão de Policia

Militar de Transito, na Capital do E'stado, e no 8o Batalhão de

Policia Militar de Alta Floresta' sendo que nessa unidade fora

promovido a 2o -l'enente da Policia Militar' quando fora

ffansferido para a região de Primavera do Leste' designado para

comandar a Companhia de Policia Militar de Paranatinga' local

em que fora agraciado com Titulo de Cidadão Honorário

Paranatinguense, e permanecera até julho de 2004' e teve a

felicidade de casar-se com Daniela Maria Bortoli' Quando fora

transferido para servir na gloriosa cidade de Primavera do

Leste pela primeira vez' e fora promovido ao Posto de 1"

Tenente PM, e vera nascer Sua prirneira filha: Luiza Bortoli de

Carvalho'

Tendo permanecido' em Primavera do Leste' ate janeiro de

2007, quando lbra convidado para trabalhar no BOPE' unidade

em que perÍnanecera até novembro de 2008' onde participou de

diversos cursos de capacitação e especialização nas mais

variadas áreas do serviço operacional da Policia Militar' em

:r»m;s§rx)lf:t"

ENDEREÇO:
"o=J.,iàliI L"gitlativa do Esta(lo de Mato Grosso

Edilicio Dcnte Mailins de (jllvelra

Sala 204 - 2" Piso
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várias instituições, como BOPE do Distrito Federal' Policia

Federal, Força Nacional' dentre outras' Tendo também criado e

ministrado o curso de Especialização em Moto-patrulhamento

Tático, e fora alçado à condição de Capitão PM, quando fora

convidado, por grande mérito' a compor os quadros do

Grupamento Aéreo do Estado de Mato Grosso (CIOPAeT)' a

tropa mais elitizada da Policia Militar' onde veio a trabalhar

por três anos e formou-se Piloto Comercial de aeronave de asa

fixa, período em que nascera sua segunda filha: Laís Bortoli de

Carvalho.

E, por fim, com a transferência do Sr' Coronel PM Avila para o

município de Primavera do Leste' recebera o chamado' desse

Comandante, para novamente compor os quadros da Policia

Militar de desta cidade' na cadeira do Comandante-Adjunto' e

posteriormente assumiu o Comando do referido Batalhão' Em

2015 foi para o Comando Regional para assumir o Comando

Adjunto, em 2018 assumiu novamente o Comando do 14'

Batalhão, função que desempenha até então' sendo que nesse

Comando Regional fora agraciado com os títulos de Cidadão

Honorário Primaverense e do município de Santo Antônio do

Leste, onde recentemente também sagrou-se baçharel em

Direito, com Especializaçáo em ciências iurídicas' e segue

prestando serviço a este Estado' onde não teve a felicidade em

nascer, mas é cidadão Matogrossense de todo coração e digno

de receber a Comenda Filinto Muller pela Assembleia

Legislativa'

concemente ao cumprimento dos dispositivos da Resolução nn

6.597,de2019,quedispõeSobÍeashonrariasinstituídaspelaAssembleia

LegislativadeMatoGrosso'verificamosqueoProjetodeResolução(PR)

n"24912022,atendeaodispostonoart.19,II,ccy|a..b,,,vistoquehouve
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ENDEREÇO:
;'.."#;l;; legislariva do Estado de Mato ctosso

Edificio Dante Mallins de 0ltvetra
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compfovaçãonajustificativadoprojeto,ondeconstaminformaçõessobrea

vida Profissional do indicado'

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinadaquantidade,muitaspessoasbastantemerecedorasnãopoderão

sercontempladas,oqueaumentaaresponsabilidadeeanecessidadeda

plena consciência dos motivos da proposição'

DessaÍbtma,oagraciadocumpfeosrequisitosespecíficosdesta

honraria,queporseusméritospessoaiserelevantesserviçosprestadosao

EstadodeMatoGrossoémerecedordenotórioreconhecimentopúblico.

Destafeita,analisadososaspectosformaiseasrazõeselencadasna

Hffffi 
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estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N' 6'597' DE 2019 - D'o'E'

AL/MTDElol|2120|9,éjustoquerecebaa..ComendaFilintoMü11er,,,

assim, quaiificam seu pqlr!!g' manifestamo-nos favoráveis pela aprovação

do Projeto de Resolução (PR) n" 24912022' de autoria do Deputado

EL|ZEUNASCIMENTO,lidonaZguSessãoordinária(||10512022),

É o parecer.

ENDEREÇO:"o.'.".'iilãiIL*ttlativa do Esrado de Mato Grosso

Edificio Dante Manins de Ollvelra

Sala 204 - 2" Piso

I INI DADE ADMINISTRÂTIVÀ:
i".rã"tã p.tr"*entar da Mesa Diretora

Núcleo Social
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III _ VOTO DO RELATOR:

PAREcERN" 040012022
EMENTA Referente ao PROJETO DE

"Concede a Comenda "Filinto

Carvatho de Medeiros"'

AUroR: Deputado ELIZEIJ NASCIMENTO'

Pelas razóes expostas' analisados os aspectos formais e as razões

elencadasnajustificativadapresenteProposição,quantoaomérito,

entendemos que o Seúor LINDBERG CARVALHO DE MEDEIROS'

satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESoLUÇÃo N" 6.597,D8

201,9-D.O.E'AL/MTDElyllzlzIlgé)justoquerecebaao'Comenda

Filinto Müller,,, voto pela aprovação do o Proieto de Resolução (PR) n"

24g12022de autoria do Deputad oELIZEIJ NASCIMENTO'

o. s. N" 040012022

RESOLUÇÃO (PR) N" 249l2022', 
.q!d'e

Müller" ao Ilustríssimo Seúor Lindberg

I revoRAvEL A APRovAÇÃo'

voTO RELATOR, E PELA REJEIÇAO'
- PREJUDICIDADE - ARQUIVO.

SPMD/I\IUS/CDHDDMCACAVALMT' "^ 
D A" IVOI.O dE2O22'

RELATOR TT' w{

ENDEREÇO:
i.."#ulãàüt'tlativa do FlLtad.o de Mato Grosso

Edilicio Dante Maflins de ollvelra

Sala 204 - 2" Piso

T]NI DADE ADMI NISTRATIVA:
íààrã.ti. pu,ru'entar da Mesa Diretora

Núcleo Social
il"""l,'.ttLtcrx-tsl-(g),f't].-r.s

TELEFONES:
(65) 331 3-6908
(6s) 33 I 3-6909
(6s) 3313-691s
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Certifico que foi designado o Deputado
para relatar a Presente matéria'
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Sendo o LTADoFINALdaproposição'IarnovADo 
E nr'rfrfa»o

vrnil»L cuNHA FILHo
slativo do Núcleo Social

Asseulbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 
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